
Superintendência de Fiscalização - SUPFIS

O SISTEMA CONFEA/CREAs E

A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DAS 

PROFISSÕES DA ÁREA TECNOLÓGICA



 Procedimento obrigatório por lei

 Registro pela Internet: 100% eletrônico

 Comodidade para o Profissional

 Formulário padronizado em todo o Brasil

 Mais segurança para a sociedade

 Possibilita o Acervo Técnico 

ART- ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA



Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para 
a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART).

LEI 6496/77- NORMATIZA A ART



“Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade
Técnica e o Acervo Técnico Profissional.”

Procedimentos:

 Registro de ART
 Baixa  de ART
 Cancelamento da ART   
 Anulação da ART  
 Emissão da CAT
 Registro do Atestado 

RESOLUÇÃO 1025 CONFEA



 deve ser registrada antes do início da 
atividade técnica.

 obras públicas pode ser registrada em 
até 10 dias após a liberação da O.S.

 é vedado o registro de ART relativa à 
execução de obra ou serviço 
concluído. 

ART DE OBRA OU SERVIÇO



 Para diferenciar o Acervo Técnico de uma
mesma obra, o profissional da PJ inicialmente
contratada deve registrar ART de gestão,
direção, supervisão, ou coordenação do serviço
subcontratado.

 o profissional da PJ subcontratada deve registrar
ART relativa à atividade (execução,
manutenção, instalação, etc.) que lhe foi
subcontratada, vinculada por contrato à ART de
gestão, direção, supervisão, ou coordenação de
seu contratante.

SUBCONTRATAÇÃO/SUBEMPREITADA



 Responsabilidade do profissional
 quando for contratado como autônomo
 quando for o proprietário do empreendimento.

 Responsabilidade da empresa
 quando o profissional desenvolver atividades

técnicas em nome da PJ com a qual mantenha
vínculo

RECOLHIMENTO DA TAXA DE ART



 O vínculo para desempenho de cargo ou
função técnica, tanto com pessoa jurídica de
direito público ou privado, obriga a anotação
de responsabilidade técnica no Crea-SP.

 Alteração do cargo, da função ou da
circunscrição onde for exercida a atividade
obriga ao registro de nova ART.

ART DE CARGO OU FUNÇÃO



 ART de cargo ou função não exime o registro de

ART de execução de obra ou prestação de serviço

– específica ou múltipla, nas seguintes situações:

 Designação oficial para determinada atividade

ou função específica;

 Exigência da empresa contratante ou de órgãos

públicos de registro de ARTs específicas

ART DE OBRA/SERVIÇO VINCULADA A 

CARGO OU FUNÇÃO



 Somente será concluída a participação do
profissional em determinada atividade
técnica a partir da data da baixa da ART
correspondente (art. 13 da Res. 1025)

 É uma forma de comunicar a sociedade
sobre a conclusão da obra/serviço

BAIXA DA ART



CIVIL

CONTRATUAL SOLIDEZ

E SEGURANÇA

MATERIAIS  DANOS A

TERCEIROS

TÉCNICA

OBEDIÊNCIA ÀS 

NORMAS VIGENTES, 

ATENDO-SE AOS 

LIMITES DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES

CRIMINAL

DESABAMENTO

INCÊNDIO

MEIO AMBIENTE

ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DE OBRAS,  DE

ÁGUA E ESGOTO

NORMAS TÉCNICAS

REGULAMENTO    

PROFISSIONAL

PLANO DIRETOR

TRABALHISTA

LEIS TRABALHISTAS

CONTRATO COM 

EMPREGADOS COMO 

EMPREGADOR OU 

PREPOSTO

ÉTICA

CONTRARIAR A BOA 

CONDUTA MORAL

CÓDIGO DE ÉTICA 

PROFISSIONAL

BAIXA DA ART NÃO EXIME
RESPONSABILIDADES



 Quando nenhuma das atividades técnicas
descritas na ART forem executadas; ou

 Quando o contrato não for executado.

CANCELAMENTO DA ART



I – for verificada lacuna, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer 
dado da ART.

II – for verificada incompatibilidade entre as atividades 
desenvolvidas e as atribuições profissionais.

III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas 
físicas ou jurídicas sem sua real participação. 

IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão.

V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida 
por outro profissional habilitado.

VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou 
serviço a ela relacionado.

NULIDADE DA ART



 Desde 01/01/2014, o profissional não mais
poderá registrar ARTs após conclusão da
obra serviço ou encerramento do cargo ou
função

 Exceção: deve solicitar permissão à
Câmara Especializada para registrar essa
ART.

RESOLUÇÃO 1050/2013 DO 

CONFEA



É o conjunto das atividades desenvolvidas ao
longo da vida do profissional compatíveis
com suas atribuições e registradas no Crea
por meio de ARTs- Anotações de
Responsabilidades Técnicas.

ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL



Constituirão o acervo técnico do profissional
as atividades finalizadas cujas ARTs:

I – tenham sido baixadas; ou

II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido
apresentado atestado que comprove a
execução de parte das atividades.

ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL



no caso de obras ou serviços de engenharia
ou agronomia, é comprovada por atestados
fornecidos por pessoas jurídicas devidamente
registrados no CREA

Lei 8666/93 (Lei de Licitações)-“Art. 30 § 1º

CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL 

DA PESSOA JURÍDICA



 É representada pelo conjunto dos acervos
técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico.

 Variará em função da alteração desse quadro
técnico

 Se o profissional deixa de fazer parte de seu
quadro técnico, seu acervo técnico não mais
fará parte de sua capacidade técnico-
profissional

CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL

DE UMA PESSOA JURÍDICA



 É o documento que comprova a capacidade
técnico operacional

 Desde 04/05/2015, é solicitada pelo
profissional de sua casa ou escritório, em
requerimento totalmente eletrônico, pela
Internet

 É disponibilizada para impressão ao
profissional pela Internet, já vinculada ao
atestado para fins de comprovar seu registro

CAT – CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO



Acessar o site www.creasp.org.br , clicar no link CREANET

em seguida, clique em Acesso ou Registro de Profissionais  

http://www.creasp.org.br/


Após acessar os Serviços On Line com seu 
número de Crea-SP e senha, no Menu de 

Solicitações, acesse 

Solicitar Acervo Técnico



Formulário de Solicitação de CAT -
Certidão de Acervo Técnico

Dados do Profissional

Tipos de CATs



Tipos de Serviços (CATs)

• CAT Com Registro de Atestado – Atividade 
Concluída: quando houver atestado de 
obra/serviço já concluída e a respectiva 
ART baixada

• CAT:  Com Registro de Atestado –
Atividade em Andamento: quando houver 
atestado de uma obra/serviço ainda não 
concluída,  detalhando as etapas 
finalizadas



Tipos de Serviços (CATs)

• CAT Sem Registro de Atestado: quando houver 
atividade concluída devidamente comprovada 
por notas fiscais, termo de recebimento, habite-
se, etc., bem como a respectiva ART baixada 

• CAT com Registro de Atestado Complementar:  
quando houver complemento de atestado 
referente à outro Atestado já acervado no Crea; 
neste caso, haverá emissão de nova CAT 
complementar à primeira emitida.



Tipos de Serviços (CATs)

• Substituição de CAT com Novo Atestado: quando 
é apresentado um novo atestado mais detalhado 
ou com novas especificações, que substitui um 
atestado já acervado no Crea-SP

• Segunda Via: quando houver perda, extravio, 
furto, roubo, adulteração, inutilização ou 
destruição total ou parcial da CAT anterior. 

• CAT de atividade desenvolvida no Exterior: 
quando é apresentado atestado de obra/serviço 
realizado no Exterior



Formulário de 
Solicitação de CAT

Podem ser inseridas várias ARTs
clicando na ação Salvar

Informativo sobre o 
Serviço

Período em que foi realizada a 
obra, constante da ART



Formulário de 
Solicitação de CAT

Preencher conforme ART:
Execução de Obra, ou
Prestação de Serviços

Informar se houve subempreitada ou 
subcontrato. Se positivo, o campo abaixo 

será aberto para digitação

Termo de Responsabilidade



Formulário de 
Solicitação de CAT

Faça o carregamento 
(upload) dos arquivos 
previamente 
digitalizados , os quais 
devem estar legíveis e 
válidos, nos formatos 
pdf, jpg, png ou gif, com 
tamanho que não 
ultrapasse 10 Mb.

Após clicar no botão 

“Confirmar”, aparecerá 

esta mensagem com o nº 

do protocolo. Clique em 

OK para gerar o boleto e 

ir para o passo seguinte

É possível Salvar o rascunho caso 
deseje concluir depois



Após o preenchimento do formulário, 
será gerado o boleto para pagamento 

da taxa de CAT

http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.profissionaldaweb.com.br/design/pagamento-atraves-de-boleto-bancario.png&imgrefurl=http://www.profissionaldaweb.com.br/formas-de-pagamento.html&h=209&w=265&tbnid=rMaCzVuqsgXGpM:&zoom=1&docid=c5DYMOyNcZo3tM&ei=EtJnU8e1LtPeyQHm2ICADQ&tbm=isch&ved=0CFYQMyhOME44ZA&iact=rc&uact=3&dur=1416&page=6&start=174&ndsp=36
http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.profissionaldaweb.com.br/design/pagamento-atraves-de-boleto-bancario.png&imgrefurl=http://www.profissionaldaweb.com.br/formas-de-pagamento.html&h=209&w=265&tbnid=rMaCzVuqsgXGpM:&zoom=1&docid=c5DYMOyNcZo3tM&ei=EtJnU8e1LtPeyQHm2ICADQ&tbm=isch&ved=0CFYQMyhOME44ZA&iact=rc&uact=3&dur=1416&page=6&start=174&ndsp=36


Consulte o andamento 
de seu pedido de CAT

Clique em Solicitações

Se houver exigências, 
clique aqui para 

atendê-las



IMPRIMA SUA CAT

No Menu Serviços, 
clique em 

Impressão ou  
Reimpressão de 

Certidão de 
Acervo Técnico

Se sua solicitação de 
Acervo Técnico for 
deferida, o Crea-
SP já disponibilizará 
sua certidão para 
impressão por meio 
dos Serviços On-line e, 
neste caso, o atestado 
apresentado 
já estará vinculado a 
ela, não necessitando 
de seu 
comparecimento 
pessoal nas unidades 
de atendimento



CAT IMPRESSA

Disponibilizada também 
para Consulta Pública 
através do número de 
Autenticação Digital



OBRIGADO!

Superintendência de Fiscalização

2015

www.creasp.org.br

Fale Conosco / Call Center: 0800171811

http://www.creasp.org.br/

